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ATA DA 7° REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO COMITÊ DA BACIA HIDROGRÁFICA DO RIO PIRANGA, 1 

realizada no dia vinte de setembro de dois mil e dezesseis. Às nove horas e trinta minutos foi iniciada 2 

a 7ª Reunião Extraordinária do Comitê de Bacia Hidrográfica do Rio Piranga – CBH Piranga, no 3 

auditório do Sindicato dos Trabalhadores Rurais, à Rua João Vidal de Carvalho, 295, Bairro 4 

Guarapiranga, em Ponte Nova/MG. O Sr. Carlos Eduardo da Silva, Presidente do CBH-Piranga, fez a 5 

abertura da reunião e agradeceu a presença dos conselheiros. Ele iniciou os trabalhos explicando 6 

sobre a situação do Contrato de Gestão entre IBIO e IGAM, cuja renovação vem sendo discutida há 7 

um ano em diversas reuniões entre os comitês mineiros e o instituto. Informou que, tendo em vista o 8 

vencimento do contrato em 31 de dezembro de 2015, e da sua prorrogação até 31 de dezembro de 9 

2016, os representantes dos CBH mineiros, em reunião da Diretoria Colegiada do CBH Doce, teriam 10 

decidido pelo encaminhamento da proposta de uma nova indicação do IBIO AGB Doce à aprovação 11 

do Conselho Estadual de Recursos Hídricos - CERH para o exercício da função de entidade equiparada 12 

à agência da bacia pelo mesmo período que o aprovado no âmbito do CNRH, ou seja, até 2020. 13 

Assim, foi providenciada uma reunião conjunta das CTIL – Câmaras Técnicas Institucionais e Legais, 14 

em Ipatinga, no dia 18/08/2016, quando foi elaborada uma minuta de Deliberação Normativa a 15 

serem aprovadas nas plenárias dos comitês. Ele passou a palavra ao Sr. Luiz Cláudio Figueiredo, 16 

Secretário Executivo do Comitê, que explicou sobre a DN CERH-MG nº 22, a qual dispõe que o Comitê 17 

de Bacia Hidrográfica, mediante deliberação interna, aprovada em reunião específica, pode 18 

apresentar requerimento ao CERH-MG, devidamente justificado, solicitando a equiparação ou a 19 

desequiparação de entidade como agência da bacia na área de abrangência do CBH. Passando aos 20 

debates, o Sr. Marcelo Libâneo, da EMATER, disse concordar em dar continuidade ao trabalho, mas 21 

que algumas coisas precisariam ser reavaliadas, como por exemplo o prazo de 2020, que seria muito 22 

longo. A Sra. Juliana Vilela, Analista Administrativo do IBIO AGB Doce, explicou que embora esse seja 23 

o prazo final, se houver algum problema ou irregularidade, o contrato pode ser interrompido a 24 

qualquer momento. O Sr. Marcelo perguntou ainda sobre a questão das diárias e a Sra. Juliana 25 

respondeu que não existia uma regulamentação do Estado de Minas Gerais sobre o procedimento de 26 

prestação de contas de diárias, então o IBIO AGB Doce adotava o mesmo procedimento que era feito 27 

com a ANA. Posteriormente, prosseguiu, em 2014, o Estado editou uma norma e queria retroagir 28 

essa norma às diárias que antecederam a ela, mas foi equacionado que isso não seria possível, e que 29 

portanto, mais de 90% dos apontamentos na prestação de contas eram relacionados a essas diárias 30 

que antecederam a norma. O Sr. Marcelo ratificou que o Estado tem que dar um retorno muito 31 

positivo quanto a essas prestações de contas para que essa indicação seja definida. O Sr. Newton 32 

Totino, da SEE, concordou com o Sr. Marcelo e disse que o aval poderia ser dado o IBIO para a 33 

continuidade dos trabalhos, mas com a ressalva de que o comitê dê um prazo para a solução dos 34 

apontamentos apresentados na prestação de contas. O Sr. Odorico Pereira, da FIEMG, disse que o 35 

problema não está no IBIO, tendo em vista que ele está cumprindo o que está previsto no PAP, mas 36 

sim no Estado. Opinou que o Estado e a procuradoria têm entendimentos diferentes das partes que 37 

controlam o repasse dos recursos, por isso está havendo esse questionamento. Ele explicou que faz 38 

parte do Grupo de Trabalho de Acompanhamento do Contrato de Gestão do CBH-Doce e que não 39 

houve problemas na prestação de contas do Contrato de Gestão com a ANA, tanto que houve um 40 

novo contyrato até 2020. O Sr. Fernando Martins, da SEE, questionou se a não aprovação das contas 41 

do IBIO está inviabilizando o repasse de recursos e quais as consequências disso. O Sr. Luiz Cláudio 42 

respondeu que a falta de repasse está atrasando as ações do comitê. O Sr. Fernando questionou 43 

ainda se o setor usuário tem conhecimento pleno disso, ao passo que o Sr. Luiz respondeu que sim e 44 
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que ainda não pensou em tomar qualquer tipo de providência. O Sr. Carlos Eduardo explicou que o 45 

setor jurídico do IGAM continua analisando as prestações de conta e que o objetivo da indicação do 46 

IBIO é adiantar a renovação do contrato, de forma a resguardar os comitês de ficarem sem agência 47 

durante um longo prazo. Neste momento, o Sr. Martiniano Niquini, da Prefeitura Municipal de 48 

Jequeri, informou que estava saindo do comitê, do qual participou durante 10 anos, de forma a dar 49 

espaço para outras pessoas e como forma de protesto por não estar de acordo com os 50 

encaminhamentos na CTIL das alterações do Regimento Interno, conforme a DN nº 52 do CERH/MG. 51 

Em seguida, a Sra. Luciana, do SAAE de Senador Firmino, informou que estava participando da 52 

reunião como forma de apelo. Disse que o SAAE é adimplente, que a prefeitura recebeu o PMSB do 53 

CBH-Piranga e gostaria de saber como os recursos estão sendo aplicados, pois ela não tem 54 

conhecimento das próximas possibilidades de retorno para o seu município. Foram prestados 55 

esclarecimentos à Sra. Luciana sobre os demais programas do PAP. O Sr. Cláudio Quirino, do 56 

Equipiranga, disse que na última reunião do comitê, realizada em Viçosa, ficou definido um prazo 57 

para a resolução da questão da prestação de contas entre IBIO e IGAM, só que até o momento 58 

ninguém se manifestou em nenhuma reunião posterior. Ele disse concordar com a indicação do IBIO, 59 

mas que alguém deveria ir ao comitê explicar a real situação que levou à não renovação do contrato. 60 

O Sr. Carlos Eduardo disse que na próxima reunião serão convidados IBIO e IGAM e ressaltou que o 61 

Sr. Leonardo Castro Maia, Coordenador Regional das Promotorias de Justiça do Meio Ambiente da 62 

Bacia do Rio Doce está ciente da situação. A Sra. Juliana Vilela explicou que na plenária do CBH-63 

Piracicaba os conselheiros fizeram o mesmo pedido, porém o próprio Geraldo Abreu, Diretor de 64 

Gestão de Recursos Hídricos do IGAM, informou que o parecer conclusivo não foi apresentado, pois 65 

o instituto ainda não tem os resultados, que estão em fase de análise. O Sr. Odorico disse que em 66 

vários outros comitês, como no CBH-Velhas, o IGAM também está atrasado com a análise da 67 

prestação de contas. O Sr. Carlos Eduardo propôs a criação do Grupo de Acompanhamento do 68 

Contrato de Gestão IBIO/IGAM do CBH-Piranga e solicitou a participação de pelo menos quatro 69 

membros. A composição ficou definida da seguinte forma: Luiz Cláudio de Castro Figueiredo, Vale S.A 70 

(Usuários); Newton Totini Pingueli, SEE (P. P. Estadual); Marcelo Libâneo, EMATER (P. P. Estadual) e 71 

Luciana, SAAE de Senador Firmino. Outros encaminhamentos definidos: divulgação dos resultados da 72 

próxima reunião plenária, que terá como pauta a renovação e a prestação de contas do atual 73 

Contrato de gestão do IBIO AGB Doce com o IGAM. Em seguida, o Sr. Luiz Cláudio Figueiredo fez a 74 

leitura da minuta da DN CBH Piranga nº 15, que dispõe sobre a indicação do IBIO AGB Doce como 75 

entidade equiparada a Agência de Bacia do CBH Piranga ao CERH/-MG. Por fim, os conselheiros 76 

votaram e aprovaram por unanimidade esta indicação, com prazo até 31 de dezembro de 2020. 77 

Ficou definido que as próximas reuniões serão realizadas nos dias 27 de outubro e 06 de dezembro 78 

de 2016. Não havendo outros assuntos, a reunião foi finalizada às doze horas.     79 

       80 

 81 
Carlos Eduardo Silva 82 

Presidente do CBH-Piranga 83 

 84 

 85 
Luiz Cláudio Figueiredo 86 

Secretário Executivo do CBH-Piranga 87 


